
PLANO DE CURSO DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL
A estruturação de um curso da Educação Profissional deve obedecer ao que estabelece o Decreto Federal nº 5.154/04, a Resolução CNE/CEB nº 004/99 (Parecer CNE/CEB nº 016/99) e a Resolução CEE/PI nº 347/05 (Parecer CEE/PI nº 244/05). Todos estes documentos estão disponíveis no site do CEE/PI: www.ceepi.pro.br/. Também deve ser consultado, por normatizar o estágio curricular, a Resolução CNE/CEB nº 001/04 (Parecer CNE/CEB 35/2003), alterada pela Resolução CNE/CEB nº 002/05, bem como os parâmetros curriculares, específicos para cada área profissional.
O processo de autorização do curso inclui o Plano de Curso, peça importante a ser construída levando em conta as normas acima e também a Proposta Pedagógica e o Regimento Interno da escola. Os três documentos devem ter absoluta coerência entre si. 

A solicitação de autorização deve ser feita junto ao Conselho Estadual de Educação. Somente após a escola (ou sua mantenedora) receber a resolução de autorização do curso poderá iniciar as atividades, inclusive fazer a matrícula dos alunos.

O Plano de Curso da Educação Profissional segue o modelo indicado pelo Cadastro Nacional de Cursos Técnicos (CNCT), devendo ser formatado de acordo com suas instruções. Após ser concluído, o arquivo deve ser enviado  pela internet, quando será gerado um NIC (número de inscrição no cadastro) que será impresso e, juntamente com uma cópia do plano de curso comporá o processo de solicitação de autorização. A partir daí o plano será analisado e, após a aprovação, será incluído no CNCT. Somente os diplomas de cursos que têm seus planos incluídos no CNCT têm validade nacional.

Toda  documentação e acesso ao sistema pode ser realizado através do portal do MEC na internet no seguinte endereço eletrônico: http://www.mec.gov.br/semtec/CNCT
Ao iniciar a construção do plano de curso, é importante já ter em vista os seguintes dados:

· Nome do curso (nome/título da habilitação/qualificação/especialização), que  deve estar completo e ser exatamente igual ao que irá constar no diploma/certificado;

· Área a que pertence o curso (atualmente são 21 áreas definidas);

· E-mail do funcionário da escola que fará os contatos com o CNCT (caso não tenha, deve ser feito um  para constar no plano).

IMPORTANTE: Como o plano de curso deve ser feito usando o modelo disponibilizado na página do CNCT, a primeira providência deve ser baixar o arquivo Manual da Unidade Escolar onde estão todas as instruções para confecção do plano até a inclusão do mesmo no CNCT. As  orientações a seguir apresentadas apenas simplificam ou complementam aquele roteiro.

MODELO DO PLANO DE CURSO

I - MODELO DA CAPA OU FOLHA DE ROSTO (dados fictícios)

	Unidade Escolar

	CNPJ
	55.444.333/0001-88 (geralmente é o mesmo da mantenedora)

	Razão Social:
	Escola Técnica São Joaquim Ltda (nome da mantenedora)

	Nome de Fantasia
	Escola Técnica São Joaquim (nome da escola)

	Esfera Administrativa
	Estadual (federal, estadual, municipal, privada)

	Endereço (Rua, No)
	Rua Bela nº 335 - Estácio

	Cidade/UF/CEP
	Campinas - SP – UF       CEP: 11222-333

	Telefone/Fax
	(19 )  222-3333                            Fax: (19) 333-4444

	E-mail de contato
	joaquim@educ.com.br (indispensável)

	Site da unidade
	www.etjoaquim.com.br  (caso não tenha, deixe em branco)

	Área do Plano
	TRANSPORTES (localize a área que mais se aproxima do curso)


	Habilitação, qualificações e especializações:

	1
	Habilitação :
	Titulo da Habilitação (deve ser igual ao titulo associado no sistema)

	
	Carga Horária:
	900  horas (Carga horária sem estagio - ver tabela do CNE 04/99)

	
	Estagio –Horas
	120 horas  (Carga horária do estagio, se houver)

	1.1
	Qualificação :
	Título da qualificação (deve ser igual ao titulo associado no sistema)

	
	Carga Horária:
	NNNN  (Carga horária sem estagio)

	
	Estagio –Horas
	NNN (Carga horária do estagio)

	1.2
	Qualificação :
	Título da qualificação

	
	Carga Horária:
	NNNN  (Carga horária sem estagio)

	
	Estagio –Horas
	NNN (Carga horária do estagio)

	1.3
	Qualificação :
	Título da qualificação

	
	Carga Horária:
	NNNN  (Carga horária sem estagio)

	
	Estagio –Horas
	NNN (Carga horária do estagio)

	1.4
	Especialização 
	Título da especialização

	
	Carga Horária:
	NNNN  (Carga horária sem estagio)

	
	Estagio –Horas
	NNN (Carga horária do estagio)

	1.5
	Especialização 
	Título da especialização

	
	Carga Horária:
	NNNN  (Carga horária sem estagio)

	
	Estagio –Horas
	NNN (Carga horária do estagio)


Observação: faça um plano de curso para CADA HABILITAÇÃO, que poderá incluir uma ou mais qualificações/especializações.

II – CAPÍTULOS DO PLANO DE CURSO (NOVE OBRIGATÓRIOS)

01. Justificativa e objetivos do curso

Apresentar razões para justificar a oferta do Curso (Indicadores de demanda fundamentada, inclusive com visão prospectiva da necessidade de formação do técnico para a região);

Objetivos que o Curso propõe alcançar, a partir da definição da forma de oferta do curso: integrada, concomitante ou subseqüente;

Atentar para a importância da Área na caracterização do Curso, imprimindo características próprias ao Perfil do Profissional.

02. Requisitos de acesso ao curso

Estabelecer os requisitos de acesso ao Curso e a cada módulo (etapa ou outra denominação), com pertinência e coerência. O acesso deve exigir, pelo menos, o mínimo estabelecido no Parecer CNE/CEB Nº 16/99 e Resolução CNE/CEB Nº 04/99.

Estabelecer a forma de seleção para entrada, com pertinência entre o requerido ao candidato e o currículo programado. 

03. Perfil profissional de conclusão dos egressos do curso

O Perfil Profissional de Conclusão deve ter pertinência e contemporaneidade;

É indispensável garantir a identidade do currículo com o Perfil Profissional - verificando se o Currículo proposto poderá realmente formar o profissional com aquele Perfil definido.

04. Organização curricular do curso

O Currículo proposto deve ser coerente com o Projeto Pedagógico da Escola e através dele se dará a constituição, pelo aluno, das competências e habilidades profissionais de cada curso. Deve apresentar-se consubstanciado numa matriz curricular que contemple a dimensão conceitual (teorias, conceitos e informações), atitudinal (valores e atitudes que constituem o agir-ético de uma dada profissão) e o procedimental;

A organização curricular deve estar vinculada às competências (as competências guiam as decisões quanto aos demais componentes curriculares) – Para tanto, é importante que as competências sejam aquelas indispensáveis para o futuro profissional atuar eficiente e eficazmente no mundo produtivo;

Verificar a pertinência das competências com as exigências do trabalho que será desenvolvido futuramente pelo aluno (verificar a identificação das funções e subfunções do processo produtivo em foco);

Levar em conta as Competências Gerais comuns aos técnicos da área profissional pertinente - contextualizadas às competências específicas;

É indispensável consulta aos subsídios veiculados pelos Referenciais Curriculares Nacionais da Educação Profissional, editados pelo MEC, em volumes tematizados por área profissional.

Garantir, na Organização Curricular, clareza na adoção de enfoques pedagógicos e metodológicos, que assegurem a atuação do aluno como agente ativo do processo de aprendizagem – que age, pensa, faz, pesquisa, resolve, aprende – coerentes com a formação por competências (Projetos, Solução de Problemas, etc. etc.);

Atendimento aos princípios de:

FLEXIBILIDADE (modularização, acessos, itinerários diversificados etc);

INTERDISCIPLINARIDADE (possibilidades de diálogo didático entre as bases tecnológicas, adoção de Projetos de Trabalho e Solução de Problemas e/ou Desafios, etc) ;

CONTEXTUALIZAÇÃO (práticas relacionadas com a realidade do processo produtivo, problemas pertinentes a esse processo, projetos úteis, aplicáveis, inovadores etc);

TERMINALIDADE (quando for o caso) correspondentes a Qualificações Profissionais identificadas no mercado de trabalho. Verificar se cada terminalidade corresponde a um conjunto articulado de Competências, Habilidades e Bases Tecnológicas;

ADEQUAÇÃO E COERÊNCIA da carga horária total do Curso aos mínimos definidos para um curso na Área (excetuando o Estágio Supervisionado), bem como ao posicionamento do técnico (que é de nível médio e não de nível superior) no mercado de trabalho. 

Atentar também para o fato de que a C/H definida na Resolução CEB 04 é em horas de 60 minutos. Os módulos de Especialização não são contabilizados na carga horária mínima do Curso;

ADEQUAÇÃO E COERÊNCIA da carga horária dos módulos de Qualificação Profissional de nível técnico e/ou de Especialização Profissional de nível técnico (recomendável que não seja menor de que 20% da carga horária mínima definida nacionalmente para a Área);

Verificar o atendimento ao Art. 9º da Resolução 04/99 de que a prática constitui e organiza o Currículo proposto. 

Plano de Estágio Supervisionado (conforme o curso, pode ou não ser obrigatório para os alunos). Verificar as condições do Estágio, sua coerência com uma formação por competências, o momento em que se dará o estágio, atentando para a importância de ser realizado – sempre que possível – durante o curso, facilitando, assim, que a experiência seja compartilhada com os demais colegas e professores; verificar também se há estágio supervisionado previsto para as qualificações e especializações estabelecidas, de acordo com o perfil profissional de cada ocupação.

05. Critérios de aproveitamento de conhecimentos e experiências anteriores

Adequação dos critérios de aproveitamento de conhecimentos e experiências anteriores diretamente relacionados com o perfil profissional da conclusão;

Verificar com que critérios e como a Escola procederá para aproveitar esses conhecimento e experiências anteriores, observando que aqueles adquiridos em Cursos Básicos ou no Trabalho ou por outros meios informais serão necessariamente mediante avaliação do aluno.

06. Critérios de avaliação da aprendizagem aplicados aos alunos do curso

Definir claramente o Sistema de Avaliação da Aprendizagem coerente com a formação profissional por Competências, adotando critérios que funcionem como indicadores do alcançado, bem como do que ainda falta no processo de constituição das competências. Nesse sistema a Avaliação no processo é educativa, diagnóstica, indicativa de novos elementos e atividades a serem introduzidas e não meramente aferição classificatória;

Definir como serão realizados o acompanhamento e o controle do processo de aprendizagem; quais os instrumentos que serão utilizados nesse processo; como, quando e com quais critérios serão certificadas as competências previstas de serem construídas; quais os procedimentos que serão adotados quando o aluno não for bem sucedido.

07. Instalações e equipamentos oferecidos aos professores e alunos do curso

Definir a Proposta Curricular segundo a capacidade institucional da escola – através dos equipamentos (quantidade e atualização tecnológica), acervo bibliográfico (quantidade, atualidade e pertinência), materiais, salas ambiente, laboratórios, parcerias com outras organizações, etc).

08. Pessoal docente e técnico envolvido no curso

Definir a qualificação e quantificação de docentes e técnicos necessários para implementar a proposta curricular caracterizada e com as exigências legais fixadas. Em caso de inexistência de profissionais para o magistério com a qualificação pedagógica exigida legalmente, verificar o plano que a Escola apresenta para assegurar a preparação em serviço desses professores, a qual deverá ocorrer em cursos de licenciatura ou em programas especiais de formação.

09. Certificados e diplomas expedidos aos concluintes do curso

Juntar modelo do Diploma que a Escola vai expedir e registrar, que deverão explicitar:

I. Título da habilitação profissional outorgada, mencionando a área profissional à qual a mesma se vincula;

II. Nome e endereço da instituição de ensino responsável pela última certificação de itinerário formativo do curso profissional, que praticará a expedição do correspondente diploma;

III. Ato de reconhecimento do curso, expedido pelo CEE;

IV. Nome completo, filiação e naturalidade do aluno;

V. Ano de conclusão, local e data de expedição do diploma;

VI. Assinatura do diretor da escola e do concludente.

Os históricos escolares que acompanham os certificados (Qualificação) e diplomas (Habilitação) deverão explicitar, também, as respectivas competências, definidas no perfil profissional de conclusão, respectivamente, da Habilitação ou da Qualificação.

10. Outro(s) capítulo(s) – não obrigatório(s), a critério da escola. 

III – ANEXOS (OPCIONAIS)

Caso a instituição de ensino deseje incorporar outros elementos ao seu plano de curso, além dos obrigatórios constantes da relação acima, poderá fazê-lo relacionando-os depois dos componentes obrigatórios, precedendo-os de uma página delimitadora indicando ANEXOS. Cada anexo deve atender  ao seguinte formato para o título, que pode ser centralizado ou justificado a critério de cada unidade escolar:

ANEXO A
Nome do anexo A

ANEXO B

Nome do anexo B






































































